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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 341/2022

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar a V. Exa. a 
presente Proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJAM TOMADAS PROVIDÊNCIAS QUANTO AOS ANIMAIS DE RUA 
ABANDONADOS E DOENTES NO RESIDÊNCIAL GERALDO SANSONI”.

J U S T I F I C A T I V A :

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 
Executivo, juntamente com ao Departamento competente, sejam tomadas as devidas providências 

no sentido de verificar e recolher os animais doentes que estão abandonados no Bairro Residencial 
Geraldo Sansoni, Bairro Pindaíbas.

Recentemente esta Vereadora foi procurada por moradores que relataram que diversos 

animais estão doentes, feridos e com sarnas, próximo à Rua Juvenal Luiz Mendonça e à Praça João 

Estevão Martins.
Diante das informações, solicito atenção especial por parte da Administração em relação 

aos animais de rua, haja vista que com início do verão pode vir acarretar outras doenças, podendo 

ser transmissíveis ao homem.
Desta forma, solicito-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), 

desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa.
Atenciosamente,
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